
JUIZADO/FORO EM GERAL 

 

I) a quem confere os mais amplos e gerais poderes para representá-lo perante o Foro em 

geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, com poderes especiais para constituir 

advogado, com os poderes da cláusula AD JUDICIA, podendo confessar, desistir, 

transigir firmar compromisso, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, 

receber intimações, prestar declarações, recorrer, receber e dar quitação, receber citação, 

substabelecer a presente, com ou sem reserva de iguais poderes, se assim lhe convier; 

praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais e 

órgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante 

particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, dando 

tudo por bom, firme e valioso,  com o fim específico de representar o Outorgante, com o 

fim específico de propor ação......., enfim, praticar todos os demais atos necessários ao 

fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

II) a quem confere poderes para constituir advogado e representá-la perante o foro em 

geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,  Varas Cíveis, Varas de Família, e onde 

mais se fizer necessário na defesa dos direitos e interesses da Outorgante, com os 

poderes contidos na cláusula "ad judicia" para mover ações e defendê-la nas contrárias, 

seguindo umas e outras até final da decisão, podendo, para tanto, comparecer em 

audiências, discutir, deliberar, concordar, ter acesso a processos, efetuar pagamentos, 

receber e dar quitação, receber e passar recibos; requerer, alegar e assinar o que convier, 

apresentar provas, prestar declarações, juntar e retirar documentos, cumprir exigências, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para firmar compromissos ou acordos, 

confessar, transigir, desistir, recorrer de despachos ou sentenças, acompanhar os 

recursos em superior instância, com o fim específico de propor ação de........., podendo 

substabelecer somente os poderes contidos na cláusula "ad judicia" na pessoa do 

advogado devidamente habilitado, enfim, praticar todos os demais atos necessários para 

o fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 


